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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº.  074/2023 DE 05 DE ABRIL DE 2023 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.871/2023 de 05 
de abril de 2023, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 253.700,00 (Duzentos e cinquenta e três mil e setecentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro verificado ao final do exercício de 2022 apurado 
nas Fontes de Recursos abaixo: descritas de acordo com o art. 43 da Lei 
4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas deste Decreto. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através deste 
Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de abril de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº.  1.871/2023 DE 05 DE ABRIL DE 2023 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 253.700,00(Duzentos e cinquenta e três mil e setecentos reais) 
destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 

 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro verificado ao final do exercício de 2022 apurado 
nas Fontes de Recursos abaixo: descritas de acordo com o art. 43 da Lei 
4.320/64. 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de abril de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 30 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 009/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 006/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: CIRÚRGICA PARANÁ – 
DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 05.746.444/0001-
994, com sede à Avenida LONDRINA, Nº 4572, ZONA II - Umuarama/PR - 
CEP 87502-250, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. EDIEL DE 
MORAES PINHEIRO, portador do CPF nº. 481.840.719-49, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 31 de março de 2023.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 30 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 009/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 007/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
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administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: CIRÚRGICA ONIX LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº. 20.419.709/0001-33, com sede à R TOVACU, 1.220 - VILA 
TRIANGULO, Arapongas-Paraná, estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Sra. LARISSA CARDOSO MACHADO, portador do RG: 12.484.409-6 & 
CPF: 081.176.039-18, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 31 de março de 2023.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2023 – PMA – PREGÃO 
ELETRÔNICO 009/2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 30 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 009/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 008/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa:  ILG Comercial LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº 20.657.155/0001-02, com sede à  Rua Itacolomi, 377 – La Salle. CEP: 
85.505-050, na cidade de Pato Branco estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr.  Adolfo Frederico Grams, portador do   RG nº 3.088.369-
1 SESP/PR e do CPF:   025.663.419-07, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.3. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 31 de março de 2023.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2023 – PMA – PREGÃO 
ELETRÔNICO 009/2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 

Aos 30 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão 

ELETRÔNICO 009/2023– PMA modalidade Registro de Preços, 

homologado pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 

no dia 31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro 

de Preços nº 009/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 

de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 

disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 

relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 

(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 

Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 

1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 

Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   

Empresa:  MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA – ME, 

inscrito no CNPJ sob nº 21.870.007/0001-34, com sede à  Avenida Weimar 

Gonçalves Torres, nº 1190, Centro, na cidade de Dourados/Ms, neste ato 

representado pelo Sr.  Sr. Venicio Roberto Muniz, brasileiro, casado, 

vendedor, portador da carteira de identidade n° 10.214.655-7 SSP/PR e CPF 

n° 066.003.329-13, residente e domiciliado a avenida Dr. Luiz Teixeira 

Mendes n°6830, Alto São Francisco, cep 87504-540, Umuarama-PR, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.4. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 31 de março de 2023.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2023 – PMA – PREGÃO 
ELETRÔNICO 009/2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 30 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 009/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 010/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa:  SANTO REMEDIO COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 
28.643.008/0001-95, com sede à  Avenida ADÃO WELKER, 104, CENTRO, 
BARÃO DE COTEGIPE-RS CEP: 99.740-000, neste ato representado pelo Sr.  
Sra. VÂNIA SZYMANSKI, portador da carteira de identidade RG:9051130889 
e CPF n° CPF:958.464.330-49, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.5. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 31 de março de 2023.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2023 – PMA – PREGÃO 
ELETRÔNICO 009/2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 30 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 009/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
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Preços nº 011/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa:  CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
32.743.242/0001-61, com sede  A RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 370, 
CAMPO MOURAO-PR neste ato representado pelo Sr.  Sra. DINAMARA 
GASPARELLO CAVALLI, portador da R.G. número 5373927-0 e do C.P.F. 
número 695.940.829-68, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.6. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 31 de março de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 30 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão 

ELETRÔNICO 009/2023– PMA modalidade Registro de Preços, 

homologado pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 

no dia 31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro 

de Preços nº 012/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 

de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 

disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 

relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 

(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 

Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 

1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 

Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   

Empresa: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 34.223.536/0001-98, com 

sede Rodovia PR 317, nº 6752, Barracão A, Parque Industrial 200, Maringá – 

PR – CEP: 87035-510, neste ato representado pelo Sr.  Marcos Henrique 

Lahoud, portador do C.P.F. número Nº 000.744.681-03, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.7. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 31 de março de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 

Aos 30 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão 

ELETRÔNICO 009/2023– PMA modalidade Registro de Preços, 

homologado pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 

no dia 31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro 

de Preços nº 013/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 

de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 

disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 

relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 

(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 

Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 

1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 

Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   

Empresa: GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ALIMENTOS LTDA - C&G CONEXÕES, inscrito no CNPJ sob nº 

40.738.368/0001-76, com sede Rua Quinze de Novembro, n° 174, -, Coral, 

Lages/SC, CEP 88523-010, neste ato representado pelo Sr.  Pablo Henrique 

Gamba, CPF 009.286.339-69, RG: 29368, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.8. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 31 de março de 2023.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2023 – PMA – PREGÃO 
ELETRÔNICO 009/2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 30 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 009/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 014/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa:   A. JACOMINI LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº   CNPJ: 42.307.909/0001-37, com sede   Avenida Presidente Castelo 
Branco, 4302 – Zona I - CEP: 87501-170, na cidade de Umuarama Estado do 
Paraná neste ato representado pelo Sr.  ALTIERES JACOMINI, CPF: 
050.615.769-50, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.9. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços  terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 31 de março de 2023.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2023 – PMA – PREGÃO 
ELETRÔNICO 009/2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 30 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão 

ELETRÔNICO 009/2023– PMA modalidade Registro de Preços, 

homologado pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 

no dia 31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro 

de Preços nº 015/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 

de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 

disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 

relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 

(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 

Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 

1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 

Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   

Empresa:   V P MEDICAMENTOS EIRELI – ME inscrita no CNPJ nº 

73.318.693/0001-39 e INSCRIÇÃO ESTADUAL n° 90590148-60, com sede 

na AV BRASIL N° 187 – CENTRO – Ivaiporã-PR, neste ato representado 

pelo Sr.  Sr. Irineu da Silva, portador (a) da Cédula de Identidade sob o nº 

RG: MG-6.536.840 e CPF: 898.698.506-34, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.10. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 31 de março de 2023.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2023 – PMA – PREGÃO 
ELETRÔNICO 009/2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 75/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 034/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°034/2023 DE 03/04/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: A. P. 
SOUZA & SOUZA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.498.510/0001-80, neste 
ato representada pelo ALEX DE PEDER  SOUZA, portador  do RG nº 
73098017, CPF nº. 024.099.959-26, residente na  , na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
034/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO ALIMENTAR ESPECIAL 
PARA PACIENTE DO MUNICIPO DE ALTONIA, PARA ATENDER 
MANDADO JUDICIAL DO MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE 
ALTONIA, a seguir descritos: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa A. P. SOUZA & SOUZA LTDA e de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 04/04/2023  e término em 
03/07/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Altônia-PR., 04/04/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 76/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 033/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°033 DE 03/04/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 

administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MARCOS ROBERTO GATTI-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 11.115.017/0001-
00, neste ato representada pelo MARCOS ROBERTO GATTI, portador (a) do 
RG nº 67644360, CPF nº. 004.639.829-59, residente na RUA MANOEL RIBAS 
1270, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 033/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PIRULITOS E BALÕES PARA USO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE EM CAMPNHAS DE VACINAÇÃO, a seguir 
descritos: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa MARCOS ROBERTO GATTI-ME e 
de R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 04/04/2023  e término em 
03/07/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Altônia-PR., 04/04/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023 
OBJETO: Registro de Preço Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento 
de Material Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde. 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.055.354,81 (dois milhões cinquenta e cinco mil 
trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e um centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL:.05/04/2023 
ABERTURA: 19/04/2023 ÀS 08:15  
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (pen drive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 05/04/2023 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
OBJETO: Registro de Preços EXCLUSIVO para Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte objetivando à EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, TIPO BOLOS, SALGADOS, 
PÃES, E REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM MARMITAS, PARA 
ATENDER DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA. 
VALOR MÁXIMO: R$ 71.300,00  (setenta e um mil e trezentos reais) 
EMISSÃO DO EDITAL:.05/04/2023 
ABERTURA: 20/04/2023 ÀS 08:30 HORAS  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo 
do CNPJ da Empresa, ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br, 
Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 05/04/23 
PREGOEIRO 
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